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COMISSÃO DE JASTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETq pE LEI N" 126l201s
RELATORIO

De autoda do Executiyo Muuicipal, o prcsente projeto desaJeta de uso
cornum do povo e/ou especial a área de tenas com 2.484.48m'?, constituída dos Lotes n"s 23 e
24, da qüadra n'01, do Parque Tecnológico Francisco Sciana, da sede do Município de
Londrina, sem benfeitorias e autodza o Instituto de Desenvolvimento de LondÌina - Codel a
doála à empresa Laborsolo do Brasil S/S Ltdâ., destinada à transferência e expansão de
uma indústria de análises labontoriais e aúvidades de aDoio à asricultua e dá outÉs
providências.

[m sua Mensâgem (Of, n" 619/2015-GAB), o Prefeito relâta o que segue:

"Com o presente Projeto de Lei o E)cecLliyo pretende desaíet(ï cle uso
u.tmum do poto e/ou especial e efetuar a doação ò empresa Laborsolo do
Brusil Lída., daáreade tetas contendo 2.484,48m', constituídq dos Lotes
n"s 23 e 24 dd quadra 01, do Parque Tec ológico Francisco Scictta, d.t sede
do Municípìo de Lotldrina, tem benJbíÍorids coníorme maÍtículas n"s 9.236 e
9.237, respectivamente do 4' OJìcio do Registro de Imó'reis da Comalca de
Londrina, otaliada atrot'és do Laudo " 020/2015, daÍado de 18 de fevereiro
de20Ì5, lor R$ 1.515.800,00 (un nilhão, quinhentos e quarenta e cinco mil
e oítocentos reaís).

BeneJiciti a: A empresa LABORSOLO DO BRASIL S/S LTDA, está
localizada na At enìda Tíradentes n' 3173, na cìdade de Londrirut, CNPJ n'
79.176.756,t4001-16 e Íem como ramo de atividade análises laboratolidis e
de apoio à agrícultura.

Prcjeto de Ocapoção: No imór)el prcposto pala doação, a empresa pretende
transfer e ampliar suas instalações, o prcjeto pler)ê a co sÍruçìío de
900,00n'(térreo); 100,00m' de acesso; 250,00m' íle estacionaüeüto e
180,00 m'de pátío, com ínícío das obras em 12 (loze) meses e tërmíno em 36
(ttinta e seís) meses, contados da ddÍa de publicdção desta lei de doação.
Serão ik\)estidos cerca de Rl; 1.000.000,00 (um milhão de reaís), e lre obras
civís, e R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reaís) em instalações com
fnanciamento (100%0) ílo BRDE.

A empresa Laborsolo do Brasíl Ltda. deveró gerar 12 (doze) notos
empregos. Á prcvísão de faturamento anual com a expansão das atÌúdades é
de aproximadamente de R8 3.505.000,00 (lrês mÌlhões, quinhentos e cinco
míl reais).
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Parecer da Comissão: O processo com a documentaÇão cla empresa
pretendente foi deúdamente akalisado quanto à sua úabilidade pela
Comissão Especial de Planejame to, Implantação e Acompanhamento
Industríal, em rcunião realízada no día 25 de março de 2015. Sendo
recomendado pelo lrÌstituto de DesenyohímenÍo de Londrina - CODEL,
gestor da política de desenvolvímento indusÍríal do Município, pot ser um
empreendimento de sumd ìmpoúânciq para a economia londrinense.

Do instrumenlo de doação dererão constqr cláusulas que garcmtam cl
reyerstío do ímótel ao dohtíkío do Munícípio, cctso a emptesa não seja
eJèti\) amente imp lanl ada. "

tr'orâfi aúexâdas âo projeto, dentre outrâs, cópiâ dos seguintes

a) justificativa de interesse público apÌesentada pelo Prefeito;
b) justificativâ dc intcÌcssc público aprcscntada pcla Codcl;
c) declaração da Codel de que o loteamento já se enconta liberado para

conshução;
d) ata da2 rermião da Comissão Especial de Planejamento, IÌnpla.ntação e

Acompaúamento Industdal de Londrina, realizada em 25 de março de
2015, aprovando a doação;

e) laudo de avaliação n" 2012015 estimando em R$1.545.800,00 o vaÌor total
das iírcas em questão;
f) registro geral dos irnóveis em questão;
g) Parecer n" 92312015 da Gerência de Assuntos Legislativos e Nomativos
da PGM.

í o ÌetaroÌìo.

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA

1. Conforme previsto nos aús.48, inciso I, e 63, incisos I e II, do
Regimento Intemo desta Cas4 compete à Assessoria Jurídica analisar e opinar sobre o
aspecto constitucionaÌ, legal, julídico, Ìegime[tal e de técnica legislativa de todos os
projetos de lei, para efeito de admissibilidade e tamitação.

2, No que se refere à doâção, cumprc-nos registrar que, nada obstante
seiâ lesaÌ essa forma de alienacão de teÍenos a particulares ldesde quqjì!i$ç4llç-i!l!9!9sÊ9
públicol. é prática não recomendada pelo Tribunal de Contas do Paraná, dada a
possibilidade de especulação imobiliária pelo donattuio, e também em face da
dificuldade da retomada do bem. quando não observada a finalidade.
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Dâí porque entende esta Assessoria, em pensamento que é
acompanhodo pclo TC-PR, quc o modo de âlienação que mais atende ao inúeresse
público, sem deixar de dar a segurança necessária à empresa interessada, é a
concessão de direito real de uso, deíinida no aÍigo 7o do Decreto-Lei n" 271, de 28
de fevereiro de 1967 (que dispõe sobre loÍeamento urbâno, responsabilidade do
loteâdor, concessão de uso e espaço aéreo), rerórs:

"Att. 7'. E ínstítuída a concessão de uso de teftenos públicos ou
particulares, remunerada o glaíuita, por tempo ceúo ou
ikdeteminado, como direito real resolúvel, para Jìns especílìcos de
urbanízação, industrializítçõo, edifcaçiio, cultivo da tefta, ou outuel
utílização de interesse social. "

nste entendimento, como dissemos, é seguido pelo Tribunâl de
Contas do Estado. Veja-se, como ilustração, a resolução n'4.195/95, que trata de
clso idôntico:

"Consulta. Doqção de iuó'tel, bem couo concessão de outrcts ranÍagens
a in&isíría que pretekde ínstalar-se no Munícípio. Impossibilidqde de
acordo com a Lei 8.666/93, eh seü art. 17, I, b. À forma indìcada para o
caso é a concesstio de dircilo leal .le uso. desde que atendídos os
pressupostos legais exigbeis e conjigurudo o intercsse público.

Na mesma linha, preferindo a concessão de direito real de uso a
doação, podemos citâr ainda as Resoluções n' 7,492194, Município de Ciâtrorte;
Resolução n' 2.863, Município de Santa Fé; Resolução n" 1.790/98, Município de
MâteÌândiâ, de onde extrâímos, finâlmente, o seguinte lrecho do pârecer 325197, dâ
Diretoria de Contâs Municipâis:

Tribunal:

"(...) a orìent.tção deste colegiado inclina se por recomendar,
dltemati,amente, a utílização, maís proveitosa e menos onerosa, do
insÍituÍo da concessão de direito real de uso, que melhor atende ao
inlere:tse públíco e, não ruro, inpede que o putrimôniL, público se
preste, nLls mtios do particular, a especulação imobíliáría."

Por fim, veja-se a Súmula n' 1 - Acórdão n" 1865/06, do referido

"Prcíeftncìa pela utílízação da concessão de díreíto real de uso, em
substituiçiío à maioria das alíenações de terrenos públicos, em razão de
sua vanÍajosídãde, visando íomentet à atilidade econômica, obsen'add
pr6,ía dutorízação legíslattua e licitação a modalídade concorrêncía,
exceto nos casos preristos no Art. 17, Inciso I, alínea "F" da Lei n"
8666/93. Ca.ro o hem não seja ulìlìzírdo para fins consígnados no
contuoto pelo concessíonário, deveró reverter ao patrimônìo público."
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Veia-se ainda o entendimento dos nromotores Leila Voltarelli e
Renato de Limâ Cnstro. da Promoloriâ dc Dcfcsâ do Patrimônio Público. esÍrosado
no jornal Folhâ de Londrina em marco de 2007. em respostâ à pergunta: o MP é.
contrâ a doacão de imóveis a indústrias?

Leila No Direito Públìco, a indispotxibilÌdqde do bem públíco é um
pfincípio íundamental que todo administrador está obfigado a cumprit.
Este princípio yincula o bem público a satisfazer intercsses públicos
(genéricos do ciíladão), e ão inlercsses índíviduais de empresários. Q.
Munícípio de're sempre príorizar a concessão de dbeilo leal de uso cto
emprcsário. resguardando a oropríedade

Castlo Palaíundameklar ühl projeto íle lei, o poder público não pode
justifcat que optou em.loar o ìtkór'el de propríedade do Municipío, em
yez de conceder o:timples díreito real de uso, porque o empresário
alega que precísa obíel eüpléstimos jutto .ro BNDES. Isso yíola a Leí
de Desenroh)iuento Indusíriql de Londtinq, que exige q couprcvaçào
da viabílídade econômíca-rtnanceíra do empreendimento. O custo do
empreendimenío dere ser arcado pelo empresário e não pelo poder
público."

Em face do exposto" é recomendrte -
concessão de direito real de uso.

Quândo dissemos que "é recomendável", não quer dizer que é
obrigatório. Dadâs as circunstâncias de cada câso, se for inviável â concessão de
diÍeito reâl de uso, poderá hâver a doâção, sem que com isso se comelâ quâlquer
ilcgâlidade.

3. No que se refere à competênciâ legiferânte do Municinio, o
presente projeto acha-se amparado pelos artigos 5', I, da Lei Orgânica do Município, 17,
I, da Constitúção Estadual, e 30, I, da Constituição Federal, por tratar de matéda de
inlercsse cmincnleüÌerÌte local.

4. No que concerne à iniciâtiva da matória, relativamente à doação,
pÌescÌeve o aÌtigo 77, $ 2', da Lei Orgânica qrre "cabe ao preíeíto a administração dos
bens u icipais". No mesmo sentido é o aftigo 49, inciso XXII, que estabelece como
competência privativa do Prefeito a alienação de bens imóveis mediante prévia e
expressâ autodzação legislativa.
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5. Aplica-se à mâtériâ aindâ a seguinte disposição da nossâ Lei

"Art. 78. A alíenação de bens municípais, subordínatja à existêncìa de
ìntet esse públíco devídumente justifrcado, obedecerá as normas gerais
de licìhçòo. instituidas por lei fedcral.

ó. Bm contbrmidade com o axt. 101 do Código Civil brasileiro, os bens
públicos dominicais podem ser aÌienados, observadas as exigências da lei. Consideram-
se bens dominicais aqueles que não estão destinados nem a uma finalidade comum e nem
a uma especiaÌ.

7. Sobre a possibilidade de alienação de bem público sem liciÍação, a
Lei Federal n' 8.666193 (Lei de Licitações) é clara ao dispensar o procedimento
ìicitató o no caso de doação com encargo! desde que haja um interesse público
der idamente j ustif icado (S 4" do an. l7).

Entendemos que não se aplica à hipótese o disposto no art. 17, I, b da
referida LL, Lrma vez que este inciso tlata de doação pura e simples. A doaçào com
encargo está tratada no $ 4" do mesmo art. 17.

8. Faz-se necessáÌia também a desafetação do imóvel - requisito
essencial para alienação cle bens púbiicos de uso comum do povo ou de uso especial, o
que não ó o presente caso.

9, Requisito óbvio e essencial é que se comprove a propriedade dos
ìmóveis, o que se faz por meio do Ìegistm geral (art. 1245 do Código Civil).

10. A Lei n' 5.669/93, que dispõe sobre a Política de
Desenvolvimcnto Industrial do Municipio, prevê ainda quei

"Á/t. I'Para os eíeitos desta lei, consideru-se ihdtisÍrta o conjunto de
ulír,idedes deslinadas à produção de bens, medianÍe a truksíomação de
matërías-primas ou produÍos ìntetmediátíos de íntercsse do Município,
a crílélìo do EÍecuÍiro.

Art. 17. Os terrenos pertencentes ao Mukicípio ou à CODEL -
Compdnhid de Dden'rolümentu de Londfina - ou aqueles que vierem a
lhes pertencer, paru fns de índusttíalizítçtio, podeiio ser doados,
medíante autotiz.tção legislíttird, ..., aptjs pat'ecet da Comissão
Especial, obedecídas as condiçíies previstds no artigo 17 da Leì Federal
n" 8.666/93.
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$ Ì" Em havendo a rcvogação de lei cujo objeto Íenha sfulo a concessòo
de direito real de uso ou tt doação de imóvel nos íemos desta Ieí
devení ser anexado ao projelo de lei o rclatófio de ínspeção íeíto pela
Codel e o relqtório anuql aprcsentado pelas empresas conforme
previ:tlo no erl. 33 desla leì ou o documento ale alesistêncin do imhtel
assinado pela empresa cajq alienqção esíá sendo revogada""

Art. 18. Conslarão obrígatoríamente na lei e no contraÍo de qlienaçào e
concessão de estímulos e beneJícios, obset vada a peculíaridade de cada
cdso:
I disposição que víncule o ímóvel àfnalidade industrial;

III - prazo paru ínícìo e ténkiko da construção e funcionamento dLt
empfesa: e
lV - número mínimo de emprcgos que selão críados.

Art. 23. A aliendçdo dos loÍes dependerá sempre de prévia avaliação, a
cargo da Comissão Pemanente de A|alíqção de Bens cÌo Município,
ctúos lautlos serão anexarlos aos respeclivos processos.

Art. 41-8. As empresas que receberem íncentívos tríbutários, doaçã),
concessão ou permíssdo de teftenos do MunìcípÌo ou o pagamento do
seu aluguel Jìcam obrigadas a preencher, no mínímo, dez por cento do
seu quadto de funcionários com pessoas acima de quarcnta ano:t.

S 3" Ás exigências coktidas neste artígo dererão coksttÌt do iksltumento
que autotìzar os incenti'ros tríbutáríos, a doação. a concessào ou a
permíssão do teteno ou o p.tgqmento do aluguel." Gi'famos)

11. A Lei n' 9.284D003, que estsbelece normâs pârâ âs doâções,
concessões de direito reâl de uso e as permissões de uso de imóveis do Muúicípio
preconiza âindâ o que segue:

"ArL 3" As empresas some te podeiio ser benefcítirias de doações,
concessões de díreíto rcal íle uso ou permissões de uso de ímóveis do
Municípío se:
I - atenderem ao disposto na Lei Municip.tl n" 5.669, de 28 de dezembro
tíe 1993;
II obedecerem as normas de equílíbrío ambíental e às relaíivas à-
sesuftmcã e à medicina do trabalho: e
III comprorarcm a destinacAo de empre{os Dala Dessoas portadoras.
de delìciência. em percentual liÍado em lM

Ft 67-
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12, No tocânte ao apontamento feito pela PGM, relativamente à
constituição de hipoteca de segundo grau, entendcmos quc, apcsar de a Lei Federal no
8.666/93 exigi-la (art. 17, $ 5"r), ela não deve constar no pÍojeto. OcoIIe que esta
Assessoriajá inseriu cláusula nesse sentido em projeto de doaçãoz e este foi vetado pelo
Prefeito, com base em parecer exarado pela CODEL com o seguinte teor (pl 24312008):

"Este díspositíro tornd-se inócuo, consìderando que a hìpotecd em
segundo gruu, ptitilegia o ônus gravado pelo Íìnanciamento concedido,
relegando ao segundo plano as prertogatiyas legaís concedidas ao
Município ou à CODEL atrayës das Leís Municipaís 5.669/1993 e
9.284/2003.

As prerrogativas que o Município de Londrìna e a CODEL possuem em
relação à reversão de ímóveis doados são decotentes de leì, a cíter as
Leis Mukícipais 5.669/1993 e 9.281/2003. São normas de otdem pública
e de aplicação imediaía, sendo inócua e mesnto desnecessaria, a
materializaçtio de tais prctogati\Ìas em forma de hipotecu de segundo
grau.

A anuência da municipalidatle em relação à hípoteca junto às
InsÍìtuíções Financeiríts, não retíra o direito íÌe re\)etstio do imó','el e
suas benJèìtorias em caso de descumprìmento das obrígaÇões impostas
pelas Leís Munícipaís 5.669/1993 e 9.284/2003. Estes encargos,
ínclusiw, são grarados afiteriormente a qualquel hipoleca a ser
realizqd.tjunto .t uma Instìtuição Fínanceiro pela empresa donatária.

Áplot'at o dìsposiÍi',,o como posto. prh'ìlegia o cledor hipotecálìo e plimeìro
grau, relegando as plellogatfuas legais de rewsão, ao segu do gtau
pïetendido pelo disposiííyo. Da íorma como determína o díspositivo wtado,
pala a efeti,ação da rcyersão do bnówl por descümprimellto legal, a
nunìcìpalidade teria que adimplir, primeiramente, as obrigações assumidas
pela donatária junto cto credor hipotecário, o que torna ínúhel a rtuÌ
disposição.

ì " 4ú .  17 . . . .

$ 49 A doação com encafgo será licitada e de seu instrumento cotìstarão,
obrigâtoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de
nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no câso de interesse público devidamente
justificado; (Redâção dâdâ pela Lei n'8.883, de 1994)

$ 5s Na hipótese do parágrafo aÍìterior, caso o donatário necessite of€receÍ o imóvel em
garântia de financiamento, a cláÌÌsula de reversão e demais obrigações serão garantidâs por
hipoteca em segundo gÌau em favor do doador. (Incluído pelaLei n'8.883, de 1994)

'? "Fica o donatária obrigado a garantir hipoteca em scgundo grau a Íàvor do Instituto de
Desenvolvimento de Londrina - CODEL, conforme prevê o $ 5" do aÍ. l7 da Lei FedemÌ n'
8.666. de 21 de iunho de 1993."

Pl: 12



Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

ConcÌui se, que estãs prerrogativas são decot"Ì.entes de nonnas cle
ordem pública e de imedíat.t aplicabilidatle, não necessitando seja
materidÌizada na íormd de hipoteca de segundo grau".

Na ocasião, esta Assessoda entendeu que o veto deveda ser mantido
pelos seguintes fundamentos:

"... analisando a questão sob o prisma colocado pela Codel, temos que
concordar com o seu parccer, uma vez que o diteito de reversão. por ser
gravado anterionnçnte à hipoteca, tem prevalência sobre esta.

O parágrâfo ilnico pÍoposto não rclega a segundo plano as prerogativas
legais concedidas ao Município ou à Codel por meio das leis municipais
r\' 5.669/93 e 9.284D003 mas! confolme afirmado pela Codel, a
matcdalização dc tais proirogativas em folma de hipoteca de segundo
grau é inócua e mesmo desnecessriria. Entrementes, por ser inócua e
desn€cessária não tem o alcance que a Codel the deu quando afirmou:

"Aproral o dispositìt'o como posto, prívílegía o crcdor hìpoíecctlio em
primeiro grctu, relegando as prerrogaíivas legaìs de reversào, ao
segundo grau pretendído pelo dísposítiro. Da forma como determina o
disposiliro 'retado, para o eíetiNeção da reversão elo ímótel por
descumptimenb legal, a municipalidade tería que adimplir,
primeiftmentq as obrigações assumídas pela donatátiaju to ao credot
hipotecáfio, o que Íorka inríóvel a sút dí[posíção."

Na pftitica, com o dispositivo vetado ou sem ele, o que ocorrerá é o
seguinte: havendo inadimplemento da empresa perante a institúção
financeira, o imóvel será penhorado, mas o aüematante terá que dar ao
bem finalidade industrial e cump r todas as eigências e prescrições das
leis n"s 5.669/93 e 9.284//2003 (inclusive quanto ao número de
eÍìpregos a serelÌr gerados, elÌtendenÌos) veÌ acórdão arÌexo a est€
parecer, oriundo do TJMG."

Desta Íòrma, concÌuímos que não deva ser inserida cláusúa paÌÂ garantir
hipoteca em segundo grau em favor do doador, confoÍme orientou as PGM.

%

13. Não há críticas a l'azer quanto ao aspecto regimental.
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14. Dâ ânálise dos requisitos suprâcitâdos constaúamos que foram
preenchidos os referentes:

à competência paÉ a propositua da matéria;
à compelència para a inicialiva da malériai
ao art. 101 do CC;
ao $ 4' do art. 17 da LL;
à propriedade do imóvel;
às disposições peúinentes da referida Lei n' 5.669/93;
à disposição do inciso I do a1't. 3' da referida Lei n" 9.284/03.
Relativamente ao inciso II, não faremos uma aniilise conclusiva,
uma vez que a lei 9.284/2003 nâo estabeleceu qüais documentos
seriam âptos para comprovar a obediência às nonnas de equilíbrio
ambiental e as relativas à segurança e à medicina do tmbalho.
Relativamente ao inciso III, consta no processo legislativo que a
indústria conta com 19 emprcgos diretos e deverá geru mars 12.
PoftaÌ1to, não se aplica a hipótese ali referida, que somente se verifica
quando haja mais de 100 emgegados.

15. Em face do exposto e considerando que foram preenchidos todos
os demais requisitos para a aprovâção dâ mâtériâ, mânifestâmo-nos pelâ sua
trâmitação nâ formâ do substitutivo no 1 que â âcompânhâ (que âpresenta à
mâtéria corr€ções de ordem técnico-redâcional), uma vez que consta no projeto que a
empresa donatária deverá obedecer tais normas (art. 6', incisos I e lI, do projeto) e que a
fiscalização para controle desta e de outras condições estabelecidas nas leis n"s 5.669/93
e 9,284/2003 cleverá ser realizada periodicamente pela CODEL (aú. 10 do projeto).

Todavia, entendemos qn a Lei 9 .284/2002 deve ser regulamentada para
espccifrcar mclhor cstas hipótcscs (art. 3', incisos II e III, da Lei, 9 .284/02, supracitado)
ou que nova leì veúa a excìui-ìas ío que não recomendamos).

16. Prosperando o projeto:

a) caberá aos seúores vereadores aqúlatar a existência de inteÌesse
público devidamente justificado para a presente doação; e

b) alertamos que sua âprovação dependerá do voto favorável de 2/3 dos
membros da CâmaÌa.

b)
c)
s)

) 11 
Londrina. l5 de setembro de 2015.
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COMISSÂO Df, JUSTICA, LEGISI,ACÃO E REDAÇÃO

VOTODACOMISSÃO

Ao Projelo de Lei n' 12612015

Em que pesem os apontamentos examdos no parecer da Assessoria Juddica,

e por estar ajustado as disposições constitucionais e legais que regem a matéria, a

Comissão de Justiça, emite Voto favorável à tramitação do presente pÍojeto de lei, na forma

do Substitutivo n' I que acompanÌra.

Sala de Sessões, 2l de setembro de 2015.

ACOMISSÃO:

Correia

Roberto Kanashiro
Membro

âuÈÍlCardoso


